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Lavras do Sul, 07 de abril de 2021.

Ofício no 13112021-GP
Assunto. Encaminha Projeto de Lei 05312021

A Sua Excelência a Senhora
Eva Teixeira Mesa Prates
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
N/C

Senhor Presidente

Encaminhamos para apreciação de V. Exa e dos dignos Vereadores
que compÔem essa Casa Legislativa o Projeto de Lei no 05312021 que
Autoriza contratação temporário de excepcional interesse público para
manutenção dos serviços de 01 (um) profissional na Area cie Matemática
para o 20 Distrito do Município de l-avras do Sul - lbaré. Certos de estamos
juntos construindo uma Lavras do Sul melhor para todos os Lavrense, desde já
agradecemos sua atenção.

Pedido com Urgência.

Cordialmente

vto n Prestes

Prefeito,

Ç'one: 55 3282 -1

[e

94eza, 373 - Centro - Cç'e
No



Prefeitura Municipal de Lavras do Sul
Estado do Rio Grande do Sul

Rua Cel. Meza,373 - Centro - Cx. Postal n." 05 - Lawas do Sul
Fone: 55 282 -L229 - Fax : 55 282 -1267

E_mail: lavras(Efarrapo.com.br Cep: 97 390- 000

PROJETO DE LEI No 053/2021

Autoriza contratação temporária de excepcional
interesse público para manutenção dos seruiços de
01 (um) Professor na Área de Matemática para o 2o
Distrito do Município de Lavras do Su! - Ibaré.

Art. 10 Fica autorizada a contratação em caráter emergencial de 01
(um) Professor na área de Matemática para atuar no 20 Distrito do Município de
Lavras do Sul - Ibaré pelo prazo de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado por
igual período ou revogado antes do prazo estipulado, por interesse de uma das
paftes ou pela aprovação de um profissional em Concurso Público realizado por este
município.

Aft. 2" A Contratação de que trata esta Lei se dará por processo
seletivo, obedecida à ordem de classificação.

Art. 30 As contratações dos seruidores se dará nos termos do que
dispõe a Lei Municipal no 2.630 de 30 de novembro de 2005 artigos 207 a 210, no
regime de 20 horas semanais com remuneração mensal de R$ L.7L2,63 (ualores em
vigor no mês de março de 2021) bem como suas atribuições são constantes do
anexo da Lei Municipal no 1.319 de 30 de dezembro de L992.

Aft. 40 O contrato de que trata o aftigo 1o, será de natureza
Administrativa, ficando assegurados ao contratado os direitos previstos no aftigo 211
da Lei Municipal no 2.630 de 30 de novembro de 2005.

Aft. 5o As despesas decorrentes desta contratação, correrão por
conta da seguinte unidade orçamentária:
Projeto Atividade 09.01 Secretaria Municipal de Educação e Cultura
09.01 - 12.361.0208.2.065 FUNDEB - 600/o

3.1.90.04.00 Contratação Por Tempo Determinado
3. 1.90. 13.00 Obrigações Patronais
3.3.90.08.00 Outros Benefícios Assistenciais do Servidor
3.3.90.46.00 Auxilio Alimentação

Art. 6" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Prefeitura Municipal de Lavras do Sul
Estado do Rio Grande do Sul
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Lavras do Sul, 05 de Abril de 202L.
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Prefe Munici I de Lavras do Sul
Estado do Rio Grande do Sul

Rua Cel. Meza,373 - Centro - Cx. Postal n.o 05 - Lawas do Sul

Fone: 55 282 -1229 - Fa>< : 55 282 -t267
E-mail: lavrasíEfarrapo.com.br Cep: 97390- 000

Anexo I

Atribuições do Cargo de Professor de Matemática, de acordo
com a Lei no 2838 de 31 de março de 2008, que trata do plano carreira do
Magistério Público Municipal, Capítulo II, AÉ. 60:

I - Participar do planejamento da escola, inclusive regimento e proposta pedagógica.

II - Planejar e executar com eficiência o trabalho docente, em consonância com o
plano pedagógico e administração da escola atendendo a evolução da tecnologia
educaciona! e ao avanço geral deste século.

III - Levantar e interpretar dados relativos a realidade de sua classe.

IV - Respeitar o tempo e a individualidade de cada aluno.

V - Definir, operacionalmente os objetos de plano curricular, a nível de sala de aula.

VI - Selecionar e organizar formas de execução e situação de experiências ao nível
dos alunos

VII Definir e utilizar formas de avaliação condizentes com o esquema de
referencias teóricas utilizando pela escola.

VIII - Realizar a recuperação de conteúdos de forma paralela.

IX - Realizar sua ação cooperativamente no âmbito escolar.

X - Pafticipar de todas as reuniões oferecidas pela escola.

XI- Atender as solicitações da direção, referentes à sua ação docente desenvolvida
neste âmbito escolar.
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P tu M nlcl I ras o
Estado do Rio Grande do Sul

Rua Cel. Meza,373 ' Centro - Cx. Postal n.o 05 - Lavras do Sul

Fone: 55 282 -L229 - Fax : 55 282 -L267
E-mail: lavraíEfarrapo. com'br Cep: 97390- O00

EXPOSTÇÃo »r MoTIVOS

Considerando o disposto no artigo 37, IX da constituição da

República Federativa do Brasil e na Lei Municipal 2.630105, que trata do Regime

Juiídico em seu títuto VIII, capitulo único, artigo 207 ao 2LL, que dispõe de

contratação de pessoal de pessoal para suprir necessidades temporárias de

excepcional interesse público.
Considerando ainda que no concurso do ano de 2015, não há

candidatos a serem convocados para o cargo de Professor de Matemática e a

necessidade de não iniciarmos o ano letivo com lacunas no quadro de pessoal em
viftude da falta desses profissionais.

Solicitamos que esse projeto de Lei seja apreciado e votado em
regime de urgência.

fonso
Administração

"''\"j$rj':':



Prefe itura Mun pal de Lavras do Sul
Estado do Rio Grande do Sul

Rua Cel. Meza,373 - Centro - Cx. Postal n'o 05 - Lawas do Sul

Fone: 55 282 -1229 - Fa< : 55 282 -L267
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JUSTIFICATIVA

Justificamos a contratação de 01 (um) professor na área de
Matemática, considerando a necessidade urgente de preencher as lacunas no quadro
de pessoal em viftude da falta desses profissionais, sendo que o quadro de
funcíonários lotados na Secretária Municipal de Educação não suprem as demandas
dos seruiços necessários do municípío e localidades.

Solicitamos que esse projeto de Lei seja apreciado e votado em
regime de urgência.

inistração

S\Ávio Johnstor, i'

\''n'''*"
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Estado do Rio Grande do Sul

Rua Cel. Meza,373 - Centro - Cx. Postal n.o 05 -

Lavras do SuI

Fone: 55 3282 -1266 - Fa>< : 55 3282 -L267

E-mail: adm.lawasdosul@gmail'com Cep: 97390- 000.

IMPACTO FINANCEIRO
01 PROFESSOR DE MATEMATICA

CoNTRATO 2Oh - L-7L2,63
t2 meses

2O2L a paftir de ABRIL/I}ZL

VENCIMENTOS: L.7L2,63 x L2 =
13O SAúRIO=
rÉruts =
VALE ALIMENTAÇÃO =
INSS (23o/o) =
IPERGS (8,49o/o1 =

TOTAL:

R$ 20.551,56
R$ L,7t2,63
R$ 2.568,95
R$ 3.120,00
R$ 5.7LL,62
R 2.108.33
R$ 35.773p9

Lavras do Sul, 08 de abril de Z02L .

klatrícuta X637



ANO

DATA DA ELABORAÇÃO DA ESTIMATIVA DE IMPACTO:

EXERCíCIO EM QUE A AÇÃO ENTRARÁ EM VIGOR:

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICIPAL DE

Gastos previstos no exercicio de2021 e2022

20232022FONTE 2021

OO31 . FUNDEB
31

Motivação do impacto - Lêgende
1 ' Cr açào, expanÇão ou aperferçoamento de aÇão governamenlal (LC 101 an. 16)

2 Despesâs Obrqatóras de CaráterContlnuado (LC 10i, art 17)

3 - Renúncia de Recerta (LC 101, art. 14)

4 - Reconhecrmento ou confissão de dív da (LC 101, a11. 29, §1o)

5 - Benefícios da Seguridade Social (LC 1 01 , an. 241

6 ' Gastos com oessoa (LC 1 01 . art. 2i )

FONTE

A!mento oermanente de Recettas

Redução permanente de despesâs

Àprove tamento da marqem de expansão das D.O.C.C

i]adespesanãoseenquêdranoconceitodedesDesaobrgatonadecaratercontinuadonaoupessoaL, sendodspensado5osmecansmosdecompensaçào

tr
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n
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2023

ffi2021

0

Receitas íinoressos 0

DesDesas - oaqas e cômoromissadas 0
0,000 0,00 0,00ou

000 0,00 0,00l\,4 ed idas co m pensató rias
0,00

u
0,00

ffi
i!:!:::::::::::::::::::..:r::l:l%ltlttttlttttt:a=

0,00
ffi

. .+T""'_"'

Receitas (ingressos
Desoesas - Daqas e comoromissadas

000000 0,00\umento de despesa ou renúncia de receita
0,00 0,00l\,,ledidas compensatórias 000

0000,00

.:::i.iiiiinÉii:!i:.:::=

do
Receitas (inoressos)

0,00Aumento de despesa ou renúncia de receita
2ô.829.82 0,00

0,00
i'I",r['nl,nÍ-
lllillltij,tj,.ê

0.00
ffié

nôô

0,00
.............7,.,,7. 

=.:!/n?r,ÍÍBlx!tlt:! | :l : .L//i

do anterior
Receitas finqressos) 0

0
000Aumento dê desoesa ou renúncia de receita 0,00
0000,00

0,00ÍÍffi
,::ii.,:i.:!##:.1j:n:.,..::

000

-

000
m'Í:rlLLilrl'jr0,00

=::::-::::::i ::::::li
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Rêcêitas linorêssos
Desoesas - paoas e comoromissadas

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00l\,4 êd idas
0,00

ffi,I . ,,,,I,{+
0,00

t?4?ana;;..ffiiiffi
0,00

=:ÍniÍ:ii::ii

Rêcêitas (ingressos)
Desoesas - oaoas e comoromissadas

0,00000

000 0,00

0.00 0,00 0,00Saldo final

Favoravé|, tendo em vista que há suporte para suprir a despesa.

\
exi" {}i'üil'l,,:
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âl.lô finâl

?ç, 8,29 Íl')

aldo final

aldo ínai

aldo do êxêrcício ântêrior

Ailmênlô alê rlêqôêsâ ôrl rêôirnaiâ alê rêôêitâ

âlriô finâl

aldo do exercício antêrior

Arrmêntô alê dêsoêsâ ôlr rênirnciâ alê rêcêitâ



A. COi/IPATIBILIDADE COM PLANO PLURIANUAL

B e ação esuâ prevista no Plano Plurianual conforme o seguinte programa governamental

Objetivo:
Ação:

! e ação não encontra previsão em nenhum dos programas do Plano Plurianual

Projeto de Lei para inclusão no PPA

B - COMPATIBILIDADE COM A LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

! n ação esta prevista na LDO do exercício, conforme consta no anqo de Metas e Prioridades:

Prog ra m a:

Objêtivo:

Aqáo:

f, A ação não encontra previsão em nenhum dos programas do Plano Plunanual.

Projêto de Lei para inclusão na LDO

C . COMPATIBILIOADE COM A LEI DO ORÇAMENTO

a oferta e a

Fundamental

do Ensino

I A oespesa decorente da execução da ação eíá prevista na Lei de Orçamento do exercÍcio financeiro em vigor:

Elemento(s) de despesa:
Fonte de recurso:

Saldo Atual:

E A despesa decolente da qecução da ação não está prevista na LOA ou é insuficiente, sendo necessárla a abeturâ de crédito êdicionâll

crédito adicional no:

3.1.S0.04.00.00 3.3.90.08.00 3.1.90.13.00 3.3.90.4ô.00.00

31 3'13l
210.172,49 72.440.67 46.8í9.96 65.201.90

26.829,82

26

12.276.795,64

nominal a

Meta de resultado primário prevista no anexo de metas íiscais

lmpacto da(s) ação (ôes) sobre as despesas fiscais

lmpacto do (s) mecanismo (s) de compensação

Aumento das disponibilidades Financeiras (LÍquidas)

das receitas fiscais e/ou reduÇão das despesas fiscais

da Dívida Consolidada Líquida e Passivos reconhecldos

Resultado primário com o impacto das ações
Resultado nominal previsto

Ensino

sár\ Jo,,n",.,,,

$reteto 

Murr,



0o/o49Yo 48o/o

00/o 0o/o 0%

36.759.857,4735.018.91 1 ,88

17.618.875,00 0,0017.O87.620,61

00/"494/a 480k

0o/o Oo/o0o/o

7.636,19RS 22.908.57 I

I

17.110.529.18 17.626.511.19 0

0 0 0

) Receita Corrente Líquida de Dezembro de 2020, conforme RGF do 2'
de 2020.

(2 ) Comprometimento atual de gastos com pessoal

(3)Pêrcentual de comprometimento atual de gastos com pessoal

(4) Acrescimo nos gastos

Poder Executivo

202320222021

Poder
Poder

Poder
Poder

Poder Legislativo
Poder

(5) Gastos Totais Projetados com
o aumento proposto.(= 2 r 4\

Poder Executivo
Poder Legislativo

) Percentual proietado em rêlaÇão à
Receita Correntê Líquida 1= 5 / 1f100

Fâvorável, pelo estudo realizado, a despesa nã

0% 0%

0 0 0

000/o

(1) Receita Corrente Líquida Prevista
(2) Dívida Consolidada Líquida Prevista
(3) Percentual atual em relação à Receita Corrente Líquida (= 2 / 1)-100
(4) Aumento da Divida Consolidada LÍquida
(5) Dívida Consolidada Líquida com o aumento proposto.(= 2 + 4)

(5) Percentual projetado da DCL, com o aumento proposto, em relação à
Receita Corrente Líquida (= 5/ 1f10O

Jéssicô Manins& ra - Técnica Contáhil

0.00

esôesâ dê nêssoâl

ooÁ



O Prefeito do Município de Lavras do Sul,
no uso de suas atribuições legais, em cumprimento às determinações da LC 101 12.000 (Lei de Responsabilidade
Fiscal), e à vista da referida estimativa de impacto, DECLARA existir recursos para a execução da ação ,

cujo estudo encontra-se evidenciado no estudo ânexo a este documento.

Declara, que a execução da ação acima referida não contraria nenhum dispositivo legal, notadamente da
Constituição Federal, da Lei Orgânica Municipal e demais leis em vigor, em especial a Lei de Responsabilidade Fiscal
e Resoluçóes do Senado Federal.

Municipro de LAVRAS DO SUL. 08 de abril de 2021

Sávio Johnston Prêstes - Prefêito


